
 
GOVERNO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

EDITAL Nº 01 /2024 

O Município de Nova Brasilândia D’Oeste – RO, através da Prefeitura Municipal, publica ERRATA do 

Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal para compor a equipe da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED e Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS, por tempo 

determinado para nele fazer constar que: 

ONDE SE LÊ: 

Lei Municipal nº 1856/2023 

LEIA-SE: 

 Lei Municipal nº 1856/2023 e Lei Municipal nº 1625/2021 

 

ONDE SE LÊ: 

8. Remuneração do Assistente Social R$ 3.923,07 

LEIA-SE: 

Remuneração do Assistente Social R$ 3.770,73 

 

ONDE SE LÊ: 

8.0 Escolaridade mínima de nível superior, com formação em serviço social, Psicologia e/ou outra 

profissão 

LEIA-SE: 

 Escolaridade mínima de nível superior, com formação em serviço social 

 

ONDE SE LÊ: 

8.1  O Candidato deverá encaminhar a documentação para análise dos currículos via  on-line na data de 

04/03 à 07 de março de 2024. 

LEIA-SE: 

A análise dos currículos será realizada na data de 4 a 07 de março 

 

ONDE SE LÊ: 

8.3 Tempo de serviço prestado no cargo pleiteado (área pública ou privada) 1,0 ponto por mês 

completo até o limite de 50 (cinquenta) meses. 

LEIA-SE: 

Tempo de serviço prestado no cargo pleiteado (área pública ou privada) 1,0 ponto por mês completo 

até o limite de 50 (cinquenta) meses com documentos comprobatórios (carteira ou declaração da 

empresa a qual prestou serviço). 

Nova Brasilândia D’Oeste, 21 de fevereiro de 2024. 

Celma Reggiani 
Presidente da Comissão de Acompanhamento e Avalição do Processo Seletivo  


